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Justificativa

Fazer o treinamento "Direito à Moradia: Ocupações lrregulares e a Responsabilidade

dos Agentes Públicos."pode ser extremamente úül para entender sobre vários temas

como: o conflito entre o direito à moradia e'a responsabilidade civil do Estado por da-

nos ambientais em casos de ocupações irregulares, a competência comum da União,

dos estados e dos municípios para promover programas de construção de moradias e a

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.

As formas de regularização fundiária e de segurança pública para as famílias que vivem

em situação de vulnerabilidade social, sem contar o conceito de moradia adequada, a

legislação internacional e marcos legais brasileiros que dão respaldo ao conceito.

Docentes:

Elizabeth B. Lopes Murakami:Sólida experiência na área jurídica, em especial em Direi-
to Administrativo, atuando como Advogada e Procuradora Municipal. Mestre em Direi-
to de Família e docência na FAE Centro Universitário, desde 2008, nos cursos de Direi-
to, Administração de Empresas, Ciências Contábeis e Negócios lnternacionais.

Fr:ancielly Zotto Meneses: Bacharel em Administ'ração e Direito pela FAE com aperfeiço-
amento em Gestão Pública/UFPR. Advogada do Grupo Educacional Bom Jesus - FAE,

ex-servidora pública municipal (2011 a 2O2Ol e membro da Comissão de Direito Consü-

tucionale Administraüvo da Subseção da OAB de São José dos Pinhais.

O valor proposto pelo prestador de serviço está condizente com o valor de mercado,
tendo em vista as pesquisas realizadas que consta, ", anexo.

A fundamentação para a Administração contratar cursos abertos por inexigibilidade de

licitação, portanto, tem fulcro no art. 25, inciso Il, combinado com o art. 1-3, inciso Vl da

lei 8.666/93.

Pitanga, 22 de s ro de 2023

Rodrigues de

,(@à
[§*rs-IW9

Valdo

Presidente



$U

a

# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

a

NúMERo DE rNscRrÇÁo
8t.398.23210001,+í
MATRE

CoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

07/08/1989

NOME EMPRESARIAL

UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

PORTE

DEMAISUVEPAR

34.92-8-00 - Atividades de organizaçõês políticas
E

70,20-{40 . Atividades de consultoria em gestão empresarlal, êxceto coÍsultoria técnica êspêcífica
E5.99.6-04 . Trêinamênto em desenvolvimento proftssiona! e gcrencial
94.99-5-00 - Atividadcs associatives náo especiÍicadas anteriormêntê

OAS ATIVIDAOES

cÓDIGo E DESCRçÁo DA NATUREZA JURIDIcA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ARISTIDES TEIXEIRA
COMPLEMENTO

APT AP 22 COND IGAPO ED

MUNICiPIO

CURITIBA

TELEFONE

(41) 3323-1534/ (,ír) 3/í0363,f0

CEP

80.530-í't0
BAIRRO/DI§TRITO

CENTEO CTVTCO

ENDEREÇO tco
UVEPAR@UVEPAR.COM.BR

NUMERO

EI

UF

PR

SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRÂL

24t12t2004

MOTIVO DE SÍTUAÇÀO CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPEcl,AL

Aprovado pela lnstruçlo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 22t}gt2}23 às íS:â4:4S (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUACÃO ESPECIAL

\

Página:111



ESTATUTO DA UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES

E GEsroREs púBlrcos Do pARANÁ - uvEpAR

TTTULO I

oa trusrnr-a$o,.sEDE E oBlEnvos

.Art. 10 - A Associação de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná,

fundada no dia 02 de junho de 1989, é uma entidade civil com personalidade

jurídica de direito privado sob a forma de êssociaçã0, mantendo-se sem fins

lucrativos, a qual aflota a denominação de União de Câmaras, Vereadores e

Gestores Públicos do Paraná - UVEPAR, com sede e foro na Avenida Cândido de

Abreu, 526, conjunto 1.401, sala B, Torre A, CEP 80.530-905, Centro CÍvico,

CuritibaiPR, com prazo de duração por tempo

o território paranaense. 2" RTDPJ . CURITIBA'PR
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-8,a

PROTOCOLO
Art. 20 - A UVEPAR reger-se-á por este Estatuto e

respeitando a Constituição Federal e a Constituição do Estado do Paraná,

submetendci-se às regras da Administração Pública, no que lhe couber, e terá 3Ê'dd.I
como princípios fundamentais: . HEgiB
I - a propasação da ideia e doutrina municipalista; Tâ*ãã

Fí::::::: :l::: :::::::::::: *âãç
forma de descentralização administraüva;

IV - a valorização das Câmaras Municipais como valioso instrumento democrático

na atualidade, divulgando tarnbém a sua origem histórica;

,fi
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V - a promoção de estudos, pesquisas, análises, aperfeiçoamento e capa

de agentes políticos, adminlstrativos e gestores públicos, em especíal

Vereadores nas suas ativldades legislativas, bem como promover estydos dos

problemas sócio-polílico-econômicos dos municípios paranaensÊs;

VI - a participaçã0, idealizaçã0, prornoção e apoio de iniciativas e projetos que

vlsem oÊrecer e fomentar soluções aos desafios públicos e questõçs sociais.

Paragrafo Único - No desenvolvimento de suas atividades a UVEPAR observará

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência.

Aft. 30 - A institulção manterá, obrigatoriamente, sede administrativa na Capital

do Estado, que se constituirá seu domicílío legal,

brasileiro.

AÍt. 40 - O pessoalde apoio administrativo da UVEPAR

definida em Quadro Próprlo de Cargos e Salários.

At. 50 - A Assessoria Jurídica da UVEPAR será exercida por advogado

regularmente inscrito junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, com

atribúições previstas no Regimento Internú podendo ser nomeado através de

ato próprio do Presidente da Dlretoria Executiva, ou contratado por esse como

prestador de serulços

Aft, 60 - A UVEPAR adobrá como símbolos: um brasão, uma bandeira e um hino,

aprovados em Assembleia Geral.
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Art. 70 - A UVEPAR constitui-se em órgão de representação das Associ

Câmaras, Câmaras Municipals, Vereadores, ex-Vereadores,

Leglslativas Regionais e/ou Microneglonais, e Gestores Públicos do Estado do

Paraná, assiJn reconhecida pela'Lei Estadual 18.992, Oà tg de abril & 2017,

publicada no Diário OfiEial no 9929 de ,20 de Abril de 2AL7, respeitando d

autonomia e a independência dos Poderes constihrídos, e tem por opjetivos:

I - defender os interesses das Câmaras Municípais e dos seus Vereadores, ex-'

Vereadores, Gestores Públicos, Associaçõ'es Regionais e ou Microrregionais, e

demais associaúos, inclusive na forma de Parlamentos regionais.

.II - estimular o espírito associaüvo entre as Câmaras Municipais e os demals

associado§, e desses com as dernais entidades pol

de represenfàção popular;

III - realizar estudos relacionados a assuntos

financeiros nas coÍrrunldades puanu.nr.r;

. IV - promover intercâmbio político-administrativo entre as Câmaras Municipais,

os seus demais associados, Assembleias Estaduais, Congresso Nacional, além dos

. Poderes Executívos'Muniôipais, Estaduais e Federal, .ntid.dar Municipais,

Estaduais e Federais, bem como entidades e órgãos internacionais; '

V - difundir e dinamizar o espírito munlcipalista em busca do fortalecimento dos

munrcrpr0s;

VI - lutar pelas prerrogativas e valorização do Poder Legi§lativo;

. VII - demonstmi à sociedade que as Câmaras Municipais estão ativas em relação

as questões de maior interesse do Estado e do País;

Vm - manter senriços de asslstência jurídlca, admlnlstratÍva e parlamenhr,

fazendo o encaminhamenüo e acompanhamento dos assuntos que lhe forem

confiados pelas Câmaras Municipals ou das decisões tomadas em Congressos
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Estaduais ou Asse Regionaís;
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IX - cotperar objetiiamente e segundo as noÍrnas aprovadas em

congressos, associações congêneres estaduais ou nacionais, além de

desempenhar funções de Seção Estadual da União dos Vereadores do Brasil -
UVB e da Associação Brasileira de Câmaras Municípais - ABRACAÍ9;

X - atuar em parceria com o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e outros

órgãos de fiscalização e controle, na formação técnica dos Vereacjores

paranaenses, divulgando as atualizações legais e normas jurídicás e contábeis a

serem obseruadas no exercício do mandato parlamentar.

XI - a promoção de estudos, pesquisaô, análises, aperfeiçoamento e capacitação

de agentes políticos, administrativos e gestores públicos;

XII - a pafticipaçã0, idealização, prornoção e apoio dà iniciativas e proJetos que

visem oferecer e fomentar soluções aos desafios públicos e questões sociais;

Xm - fomentar os valores e princípios nofteadores da

seus gestores e demais associados.

Xry - capacltar e orientar gestores, seruidores e demais

de interesse público nas esferas Municipais, Estaduais

X/ - pactuar convênios e associativismo com entidades que congreguem os

interesses do municipalismo e a defesa dos objetivos previstos neste estatuto; êHâ,Ê'^É

)0/I: tomentar a prática da cidadanla e da comunlcação visando a transmissão §Fãã$
televisiva em canais públicos, objeto de autorização e/ou outorga, nos municípios n B ã 

= 
3

paranaenses, além de streaming e demais meios de divulgação através da rede ' i H B E
mundial de computadores, tendo a finalidade de prestar servlços com estas gHfiÊfrj
finatidades e de ser a representante dasW's Câmaras Municipais de Vereadores Ygã§ E
no Estado do Paraná, bem como para o fim de divulgar os trabalhos e as ações I H F ã g
das câmaras Municipais de vereadores e dos demais órgãos públicos dos

municrplos paranaenses.

Parágrafo Único: visando o fomento e o foftalecimento dos objetivos da wEpAR,

em especial no que atine as ações de educação e de Íortaleclmento do

buscando, especialmente, a qualificação do corpo técnico
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admidistratlvo, contábil, Jurídico e legislauvo das Câmaras Municipais)

Programa Institucional da UVEPAR denominado de "Escola do Legislativo

Munlclpallsta do Paraná" - ELEMPAR, cuja regulamenbção:deverá delimitar o

seu alcance, propósitos, objetivos e Regimento Interno.

aÉ

TTruLO II

CAPTTULO I

DÂ ORGANIZAçAo

Art. Bo - O Sistema Diretivo da UVEPAR compõe-se dos seguintes órgãos:

I - Assemblela Geral;

II - Diretorla Executiva;

III - Conselho Deliberativo;

IV - Conselhos Temáticos;

V - Conselho Gestor;

Panágrafo Único - A Assembleia Geral Ordinária, especiatmente convo6da para

esse ftm, elegerá, em processo efeitoral único previsto neste eshtuto, todos os

membros do Sistema Diretivo mencionads no caputdeste artigo

CAPhULO II

DA ASSEMBI.EIA GERAL

,tr
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Art. 90 - A Assembleia Gerar será convocada no mês de junho de cacia

ordinariamente, e a qualquer tempo, extraordinariamente, desde que

assunto de sua competência para discussão e deliberaçã0. \

-
haja

§ 10 - As Assçmbleias Genis serão soberanas em suas resoluções, desde que

não contrárias às leis e ao estafuto viEente.

§ 20 - As deliberações das Assembleias Gerais serão por esçrutínic aberto ou

secreto, com escolha pela própria Assembleia, a cada caso.

Art. 10 - É Oe competência exclusiva da Assembleia Genl:

I - Eleição dos membros do Sistema Diretivo da WEpAR;

III - aprovar, anualmente, n? Assembleia Ordinária de juhho, o Relatório de

Aüvidades realizadai no exercício anterior e a Proposta de Orçamento para o

'exercício seguinte, observado o cumprimento do Prlncípio da Transparência;

IV - delibeÍar, em grau de recurso, sobre a exclusão de associados;

V - deliberar sobre a alteração estatuÉria;

VI - deliberar sobre a extinção da UVEPAR.

Art. 11 - Na ausência de regulamentação diversa e específica, as Assembleias

Gerais serão sempre convocadas:

I - Pelo Presidente da Diretoria Execuüva;

II - Pela maioria dos Membros da Diretoria Executiva;

do Conselho Deliberativo;
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III: Pela

Digitolizado @m Csms@rer
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II - deliberar, em última ínstância, sobre os recursos administntivos e demais

assuntos da UVEPAR;
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IV - Pela maioria dos associados.

Art, 12 - A Assembleia Geral é órgão máximo de deliberação da UVEPAR,,*
decidindo em grau de recurso, em última instância sobre os atos ou decisões dos

órgãos do sistema diretivo.'

Att. 13 - A Assembleia Geral instalar-se-á com qualquer número e só deliberará

com um quorum mínimo de maioria simples dos associados presentes, em

primeira convocação, e, em segunda convocação, após trinta minutos, corn

qualquer número de presentes. '

§ 10 . Anualmente, por ocasião das. Assembleias Gerais Ordinárias, será

apresentado.o Relatório de Atividades realizadas no exercício anterior e a

Proposta Oe Oçamento para o exercício seguinte; observado o cumprimento do

Pr'rpcípio da Transparência; ' . 
?

§ 20'- Quadlianualmente, na Assembleia GeralOrdinária, será promovida eleição

para os cargos do slstema diretivo da UVEPAR, salvo na hipótese do no ii 50 do

aftigo 24 deste estatuto.

§ 30 - Nas Assemblêias Gerais é vedado o voto por

CAPMJLO III

DA DIRTTORIA EXECUTIVA

Art. 14 - A Diretoria Executiva seÉ composta dos Seguintes membros titulares:

I - Presidente;

4

II = 10 Vice-Presidente;

F
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ffi - 10 Secretário;
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ry - 10 Tesourelrq

Parágrafo Primeiro - A ordem sucessória dos membros suplentes da Diretoria

Executlva, em seus respectivos Grrgos, no caso de ser conferlda posse a cada

qual dos respectivos membros, ocasião em gue passam a titulares.e poderão

exercer os direitos e deveres a estes conferidos, seguirá a sequência: i - 2o Více-

Presidente, II - 30 Vice-Presidente, III - 2o Secretário, IV - 30 Secretário, V -
2o Tesoureiro, VI - 30 Tesoureiro;

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria Executíva, como também dos

Conse[hos Deliberativo, Temáticos e Gestor, o Secretário Executivo, Assessores

Contiíbil, de Imprensa e lurídico, bem como os funcionários, poderão receber

diárias, cujos valores serão deliberados peta Assembleia Geral, sempre que

ficarem à disposição da UVEPAR, para a realização de tarefas afetas aos seus

objetivos estatutá rios;

Art 15 - Compete à Diretoria Exeçutiva:

I - conduzlr administrativamente a UVEPAR, dentro das regras legais e dos

princrpios estatutários;

II - administrar os bens da UVEPAR e zelar pelos

III - executar ações de defesa e promoção da

IV - celebrar convênios e parcerias, visando o cumprimento dos objetivos

propostos neste Estatuto;

V - elaborar Projeto de Regimento Interno da UVEPAR e submetê-lo à apreciação

e aprovação do Conselho Deliberatívo;

vI - elaborar Projeto de Plano de cargos e Salários, e submetê-lo à aprovaião

do Conselho Deliberativo.

VII - instituir Comíssões de Trabalhos Permanentes ou Temporários;
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VIU - executar e fazer cumprir as decisões emanadas das Assembleias

do Conselho Deliberatiúo; 
,

IX - acompanhar e apoiar os trabalhos dos demais órgãos do Sistema Diretivr:

da UVEPAR;

X - deliberar sobre a exclusão de associados.

Art. 16 - Compete ao presidente da Diretoria Executiva:

I - convocar e presidir as Assembleias Gerais e as Reuniões da Diretoria

Executiva, e manifestar o voto de qualidade;

t

II -'representar a UVEPAR, ativa e passivímente, judicial ou extrajudicialmente,

podendo firmar qontratos

negotia" e "ad juditia";

ou convênios, bem como consUtuir procuradores "ad

III - autorizar despesas;

IV - côÍttrâtar pessoal para seruiços administrativos e

caráter transitório Ou permanente, de conformidade com os vencimentos

aprovados no Plano de Cargos e Salários;

"V - contratar, em cargos de livre nomeação e exoneração, um Secretário

Executivo e um Superintendente, que não exerça concomitantemente outro cargo

público, eletivo ou a outro título, para as§essorá-lo em todos os assuntos

pertinentes à administração da entidade, de conformidade com os vencimentos

aprovados no Plano de Cargos e Salários

VI - assinar, juntamente com o Secretário, memorandos, termos de abefturas e

encerramentos dos livros, atas e demals documentos que se fizeram necessários

- ou que sejam relativos à secretaria;

VU - juntamente com o Tesoureiro, abdr conta bancária, assinar termos de

abertura e encerrcmento de livros contábeis, balanços, projetqs de orçamento

l
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anual, emitir cheques e notas promlssórias, aceitar duplicatas e firmar

papeis inerentes a débitos ou créditos da UVEPAR ou relativos à tesouraria;

VIII - encaminhar à Assembleia Geral Ordinária o Projeto de Orçamento Anual;

IX - cumprir e fazer cumprír o Estatuto Social e o Regimento Interno;

X - cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral, da Diretoria

Executiva e do Conselho Deliberativo;

XI - tomar toda e qualquer iniciativa necessária ou útil aos fins da entidade,

dando previa ou posterior ciência aos demais membros da entidade;

ru - assinar as correspondências expedidas pela UVEPAR, podendo esta

competência ser delegada total ou parcialmente para o Secretário Executivo;

XIIi - indicar Comunicador Social e dois suplentes para este, com a tarefa de

representar a entidade nas solenidades públicas e solenes promovldas pela

UVEPAR, na condição de Ondor

de um tlestre de Cerimônias;

Oficial, podendo, inclusive, dar-lhe a colaboração

2O RTDPJ - CURITIBA/PR
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X/ - nomear através de Portaria,,Conselho Gestor,

no período de desincompatibilidade e/ou afastamentos, cujas funções também ' -
serão definidas na portaria I

g
=

Parágrafo Primelro - O presidente da Diretoria Executiva poderá outorgar g

poderes, inclusive, os dos incisos deste artigo, a terceiros, ficando co-responsável '=

pelos atos praticados pelo mandatário,

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria Executiva, mediante lavratura de

ata próprla, poderão se reunir e definir sobre eventuais, afastamentos, de forma

provisória, dos seus respectivos cargos, tendo.em vista a necessidade de tratar

de assuntos particulares, em caso de nomeação a cargo público em quaisquer

das esferas de administração pública, caso opte em se afastar por este motivo,

4,ou mesrho para hatamento de saúde;
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Paragrafo Terceiro - As deliberações da Diretoria Executiva, para todos os

deste estatuto, ressalvadas as. competências do seu presidente previstas neste

artigo, bem como o seu voto de desempate, serão aprovadas com, pelo menos,

9 voto da maioria dos seguintes inembros: Presidente, 10 Vice-Presidente, 10

Secretário e 1o Tesoureiro, .

Art. 17 - Compete ao Vice-Presidente da Diretoria Executiva, substituir o

Presidente, nas suas faltas, impedimentos e ausências, alem de outras

atribuições que lhe forem destinadas pela Diretoria Executiva.

Parágrafo Único - Não se achando presente o Presldente, à hora marcada par? o

infuio ila Assembleia ou outros eventos áa UVEPAR, com tolerância de 30 (trinta)

minutos, será" substitu'rrdo' pelo Vice-presidente ou na

membros da diretoria executiva.

das atividades da entidade;

emais

Art. 18 - Diante da Criação do Cargo de Superinte

de atribuições da estrutura administrativa da UVEPAR, compete ao Secretário da

Diretoria Executiva praticar todos os atos atinentes ao funcionamento da

Secretaria constantes dos incisos III e IV deste aftigo, ficando ao

Superintendente as atribulções dos incisos I, II, V e VI, como segue:

I - superintender os seruiços administrativos da UVEPAR;

II - receber e ass'rhar juntamente com o Presidente as correspondências da

UVEPAR e atos da Diretoria Executiva;

III - ler a ata, as propOsiçôes, requerimentos e demais documentos que devam

ser levados ao conhecimento da Assembleia.

IV - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembleias, e redigir

as atas;
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vl - elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os demais

da Diretoria Executiva;

VII - preparar e manter em dia o fichário dos associados.

Parágrafo Único - Aos segundo e Terceiro secretários competem, pela ordem,

substituir o Primeiro Secretário, nas suas faltas, impedimentos e ausências, além

de outras atribuições que lhe forem destinadas pela Diretoria Executiva, sen'Jo

que o Superintendente poderá ser substituído por um Superintendente Adjunto,

Embém com as mesmas atribuições que the Íorem destínadas pela Diretoria

Executiva.

Art. 19 - Ao Tesoureiro da Diretoria Executiva

atinentes ao funcionamento da Tesouraria,

I - ter sob sua guarda em parceria com o Presidente a responsabilidade sobre o

dinheiro, valores e bens, manter em depósito em conta aberta em banco

autorizado pela-Diretoria Executiva, os recursos financeiros da UVEPAR;

II -'efetuar pagamentos, depósitos e recebimentos;

III - exercer a gestão financeira da UVEPAR, promovendo medidas necessárias

à obtenção de recursos e de rendimentos admitidos na legislaçã0.

IV - assinar, juntamente com o Presidente, cheque5, títulos e outros documentos

afins;

V - superutsionar as atividades da UVEPAR nas áreas de finanças e contabilidade.

VI - pagar as contas autorizadas pelo presidente;

VII - apresentar r'elatórios da receita e despesa sempre que forem solicitados

pela Diretoria e C.onselho fiscal, alem do balancete semestral obrigatório;

WII - promover_cobranças das contribulções de associados ou de qualsquer
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Parágrafo Único - Aos segundo e Tei'ceíro Tesoureiros, competem, na

substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas faltas, ausências e inrpedimentos, além

de outras atribuições que lhe forem destinadas pela Diretoria Executiva.

Art. 20 - No caso de vacância de cargos do Sistema Diretivo, suceder-lhe-á na

vaga, o suplente imediato na ordem sucessória e, não havendo sucessor eleito

para determinado cargo, ou tenham esgotado os sucessores eleitos, a Diretoria

Executiva poderá remanejar membro do SÍstema Diretivo para assunção da vaga,

podendo, inclusive, ewaziar Conselhos cujo título Temático entender de menor

demanda.

CAPMJLO IV

, 
DO CONSELHO DELTBERAT]VO

.a

Art. 21 - O Conselho Deliberativo da UVEPAR será formado pelo mínimo de 09

(nove) e no máximo por 21 (vinte e um) membros, com poder igual de voto,

deliberando sempre pela maioria simples, com as seguintes atribuições:

I - deliberar, em primeira instância, sobre os recursos embasados no Estatuto

Social e/ou Regimento Interno da UVEPAR;

- II - indlcar à Diretoria Execuüva o afashmefo do Secretário Executivo ou outro

funcionário da UVEPAR, a sua demissão ou a sua substituição, conforme o caso;

III - propor à Assembleia Geral a deliberação sobre as quotas fle contribuições

dos associados;

IV - aprovar a requlsição de funcionários municipais, estadual ou federal para

serulrern na UVEPAR;

V - propor à Assemblela, após consulta à Dlretoria Executivp, a alteração do
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W - detiberar sobre a mudança de sede;

VII - aprovar e modificar o Regimento Interno da UVEPA.R, por proposta da

Diretoria Executiva, bem como resolver e dispor sobre os casos omissos;

UII - deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração cie seus empregados,

por proposta da Diretoria Executiva;

f,(- aprovar a política patrimonial e financeira e os programas de investimentcs

da UVEPAR, por propbsta da Diretoria Executiv'a;

X - propor modelos de brasão, bandeira e hino oficials, à Assemblela Geral;

K - aplicar advertência ou suspensão a associado;

)ÍI - indicar à Assembleia Geral a exclusão de associados;

)CII - eleger Presidente, Vice-Presidente, 1o Secretário e 2o Secretário.

CAPITULO V

DOS CONSELHOS

Art, 22 - Os Conselhos Temáticos, compostos preferencialmente por três (3)

membros cada, e podendo haver ulterior indlcação de quaisquer membros e

conselhos, já existentes ou novos, indicados por ato da diretoria executiva, para

as seguintes áreas: 
;

I - Conselho para Assuntos da Agricultura;

II - Consefho para Assuntos Sociais;

III - Conselho para Assuntos da Mulher;

IV - Conselho para Assuntos da Educação;

V - Conselho para Assuntos do Meio Am
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VI - Conselho para Assuntos da Juventude;

VII - Conselho para Assuntos de Desenvolvimento Urbarro;

VIII - Conselho para Assuntos Metropolitanos;

IX - Conselho para Assuntos de Indústria e Comércip;

X - Conselho para assuntos do Interior;

XI - Conselho para Assuntos de Políu*ca Municipal;

XII - Conselho para Assuntos de Transp_oftes;

XIII - Conselho para Assuntos de Turismo;

XIV - Conselho para Assuntos de Ações Comunitária§;

XV - Conselho para Assuntos'de Geração de Emprego e

XVI - Conselho para Assuntos Legislaüvos;

XúII - Conselho para Assuntos de Segurança Pública e J

XWII - Conselho para Assuntos de Cidadania;

XIX - Conselho para Eventos Sociais, Culturais e Espgftivos;

)X - Consehó para Assunbs de Reforma Tributária;

)C(I - Conselho par:a Assuntos de Reforma Política;

Xru - Conselho para Assuntos de Saúde;

lXru - Conselho Gestor de Estudos, Pesquisas e Projetos.

)c(IV - Conselho para Assuntos dos Gestores Púbticos;
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I - eleger os respectivos presidentes;

II - discutir, opinar e Índicar ações sobre os requerimentos e as proposições que

lhe forem encaminhadas, referente à suas respectivas áreas de atuação;

III - realizar audiências públicas com entÍdades da sociedade civil organizacia a

fim de instruir e orientar as decisões da UVEpAR;

IV - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou

á.rea de atividade, podendo promover, com anuência da Diretoria Executiva, em

seu âmbito de açã0, conferências, exposições, palestras ou seminários;

V - solicitar audiências ou colaboração de ôrgáoou entidades da Admínistração

Pública direta, indireta, autárquica ou fundacional, bem como da sociedade civil,

para elucidação de matéria sujelta a seu pronunciamento.

TTruLO IT

DAS ELEIçÕES

Art.74 - Ern sessão eleitoral ordínária, quadrienalmente, em hora, data e local a

ser determinado pela Diretoria Executiva, e na forma deste dispositivo, serão

eleitos os ocupantes dos cargos do Sistema Diretivo da UVEPAR.

§ 1o - O Presidente da UVEPAR nomeará, no início do processo eleitoral,

Comissão Eleitoral composta pelo número de 05 (cinco) associados, com o

objetivo de dirigir os trabalhos eleitorais;

,'
§ 20 -A divulgação das elelções citadas no caputdeste artigo será feita por meio

da publicação de Edital no Diário Oficial do Estado e comunicação,por escri'to às

Câmaras de Vereadores filiadas e ativas, para ampla iJivulgaçã0, no prazo mínimo

de 20 (vinte) dias de antecedência;
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§ 30 - As.chapas que concorrerão no pleito eleitoral especificamente conúocado

ahavés de edital deverão ser protocoíizadas junto à sede da uvEpAR, eln

curitiba, no noiSdo expediente comerciat, até dez (10) dias úteis antes da
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data estabelecida para a eleição, apresentaftdo candidatos para todos os

do Sistema Diretivo da UVEPAR, c o nome da chapa completa.
!

§ 40 - Serão indeferidas, pela Comlssão Eleitoral, no prazo rJe até cinco (05) dias

após a protocolização, estando, assim, impedidas de particifiarem do pleito, as

clupas:

I - qug forem protocoladas incompletas (faltando nome ou sobrenome de

vereador, sem Índicação de cârgo, com cargo vago, sent documento autorÍzatorio

com assinatura do próprio candidato, com rasuras ou bo

identificação correta);.

di m

II - protocoladas fora do pÍazo previsto no pa;ágrafo ar

III - que possuam. em sua composição candidato

expressamente, aO candidato à Presidente da respectiv'a chapa, no prazo de até

05 (clnco) dlas antes da protocolização, o cancelament'c de sua inscrição'

. § 4o - No caso de lnscrição de candidato em mais de uma chapa, seu nome será

lmpugnado de ofrclo pelo Presidente da UVEPAR, de tantas chapas quantas esteja

lnscrito, restando lmpedldo de concorrer em quaisquer das chapas, aSSegurando,

porém, neste caso, o reglstro da conespondente chapa.

§ So - Conslderando u.ma melhor adequação de represenhatividade da UVEPAR,

e buscando a unifimção dos mandatos do seu Sistema Diretivo, o atual mandato

dos gestores da entidade fica prorrogado para até o mês de março de 2021,

devendo ser convocadas novas, e próximas, eleições durante o mês de fevereiro

de 2021, com a posse da nova diretoria prevista para até o dia 31 do mês de

maiço subsequente, observando-se as regras previstas neste estatuto;

§ 6? - Preservam-se os mandatos, nesb entidade, d.c's vereadores eleitos que

{azem paÍte doatual Si$ema Direüvo da UVEPAR; Ínesmo que não venham a ser

reeleitos vereadóres, cn, não concorram ao cargo de verreadorl

§ 70 - É permiUdo a pessea que Já exerceu o cargo de vereador candidatar-se a

qualquer cargo diretivo na UVEPAR, desde que tenha siclo edil por ao menos duas
que possua idoneidade moral.
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Art. 25 - A eleição para os cargos do Sistema Diretivp da UVEpAR far-Se_ávoto direto e secreto, que poderá ser Íeíto por meio de sistema eletrônico devohção ou em céduh única.

§ 10 - Quando houvei apenas uma chapa inscrita, a ereição poceÉ se dar por
aclamaçã0, se houver concordância da Assembteia Gerar.

§ 20 - A cédula de votação conterá apenas o nome das chapas concorrentes e

os respectivos números, estes escolhidos por sofceio no dia seguinte ao

vencimento do prazo para protocolização das chapas, em ato púbrico, promovido

pela Diretoria Erecutiva.

Aü. 26 - Para que o vereador, nos termos do a

Diretoria Executiva e dos Conselhos existentes, deverá ser filiado a UVEPAR, no

mínlmo, em período não inferior a seis meses da data da eleiçã0.

Parágrafo Único - Entender-se-á em dia com as contribuiçõàs, o associado qqe

não possuir atrasos maiores do que noventa (90) dias em relação as suas

contribuições e que não tenha sido excluído dos quadros associativos da UVEPAR,

desde que, no momento da verificaçã0, esteja adimplente com as suas

obrigações estatutárias

Att. 27 - Acontecendo empate nas elelções e não havendo consenso entre os

concorrentes, proceder-se-á novo escrutínio e, persistilrdo a situaçã0, considerar-

se-á eleita a chapa cujo candÍdato ao cargo de Presidente da Diretoria Executiva

tenha mais tempo de filiação à UVepRR, e persistindo a situaçã0, considerar-se-

á.eleita chapa cujo candidato ao cargo de Presidente da Diretoria tenha mais

mandatos de Vereador, incluindo-se na conta o mandato em curso.

4ft. 28 - O mandato dos membros do sistema Diretivo da UVEPAR tem duração

I
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Art.29-Aapuração

e logo após ter sido

da eleição e procramação 
dos eteitos são atos subsequentes,colhido o último voto.
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Art. 30 - A posse dos eleitos dar_se_á com base no § 50 do artigo 24, em data elocal escolhido pela Diretoria Executiva em exerciÇio, em evento específico,
quando os correspondentes cargos serão transmitldos

Art. 31 - No último ano de mandato da legislatura m

ocupante de cargo no Sistema Direüvo da UVEpAR

público, o mandato junto à entidade encerra-se em ,31 de dezembro do ano em

curso, devendo ser substituído por outro membro do,sistema Diretivo, por ordem

de sucessão prevista neste Estatuto, orr, se não hour,,er, por escolha da Diretoria

Executiva, podendo esta escolha recair sobre associildo Vereadoi, Ex-Veieador,

Gestor Público ou Ex-Gestor PúbÍico.

Parágrafo Único - Caso o Vereador, ocupante de rnrandato eletivo na UVEPAR,

não seja reeleito ou não seja candidato à reeleiçlio junto à sua Câmara de

Vereadores, o mesmo permahecérá no respectivo cargo na UVEPAR até o final

do seu mandato, aplicando-se normalmente as regras deste estatuto quanto aos

critérios de reeleição para a direção da enüdade, obseruando o disposto no § 70

do artigo 24.

TITULO ry

DOS ASSOCIADOS DA UVEPAR

Art. 32 .- O quadro social da UVEPAR compõe-se rCas seguintes categorias de

associados

I - associados fundadores;
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III - associados beneméritos ou honorái.ios;

IV - associados contribuintes, com diferentes tipos;

v - as câmaras Municipais, com diferentes tipos, representadas pera pessoa de
seu Presidente;

vl - as associações regionais e ou microrregionais de câmaras Municipais, com
diferentes tipos, representadas pera pessoa de se.u presídente;

§ 10 - São direitos dos Associados:

I - usufruir de todos os beneffcios previstos neste Estatuto e nos seus

Regulamentos, destacando-se a permanente tutela política, jurídica e social a que

se obriga a entidadà, na defesa do pleno exercício da

II - compor a Assembleia Geral, votar e ser votádo;

III - ser indicado para ocupar funções;

. IV --assistir e participar, ainda que sem direito a voto, a toda e qualquer

Assembleia e reuníão àa Associaçã0, ressalvados os casos em que os assuntos

forem reservados e, ou, estiverem em apreciação ou julgamento sobre a

permanência ou eliminação de associado;

V - frequentar a sede da Associação e utilizarem os respectivos serviços de forma

regulamentar;

§ 20 - São obrigações dos Associados:

r - zelar pelo pagamento pontual de suas obrigações pecuniárias para com a

UVEPAR;

II - participar nas atividades da êntid'ade;

III - colaborar, efetivamente, para a consecução dos objetivos da uVEpAR;
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V - conhecet, respeitar, Eumprtr g íJ:cr cu
órgãos dirigentes;

VI - aqir na vida polrtica de modo a não Fazer i"eflgros p,rÊr,,ã;cia,5 rl n:;c .,r i ir
enüdade e às causar qr. a mesma deíender.

VII''comunicar, por escrito, à'Diretorr;r E,:(uliv,] qu...r,,?uxf ,t.r.it:ír;r i:-.

lnteresse para a AssoCiação ou pilra ô irtlmrnritrrrÇjír :;(:r-i.it;

UU - comunicar a mudança e. altcraçío clc ,Jnc!r:r,:1r1 rl.1 r,:', '-:: . r '.. ,.'.1

domicíllo;

IX -compareceràs reuniões da Assembleia Geral e agregar's(: a3 rrr?:, i-:1:''' ":

solenidades programadas pela UVEPAIU

X - desempenhar com diligência os encargos ou coi-nl

eleihos ou- designados;

Jr SiitnfÍúÃir,'.

irI160831/r
XI i zelar pela conservação do patrimônlo da indenizando-a nà fo'-rnr

.PROTOC 9Lo
de seus regulamentos ou, a critério da Diretoria

causar. r

§ 30 - O exercício dds direitos-dependg da regularidade da .situação a que

pertençam os associados, incluslve do pagamento das contribuições devidas.

S 40 - Os associadôs efetivos,ficam sujeitos às seguintes penalidades quando

infringírem as normas constantes deste Estatuto:

I - advertência;

II - suspensão;

III - exclusão.

§ 50 - A Diretoria Executiva, obsenrado d guorum pre\íisto no parágrafo terceiro

do artigo 16, podeÉ deliberar sobre a não permis$o ,Co ingresso de associados

no quadro social da uvEPAR, em quaisquer das c,ategorias previstas ncste

estatuto, expondo as razões da deliberação em ata, tendo em vista eventuais
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efeitos dqletérios diante da prática de atos ímprobos, dolosos,.criminais,

conduta ou similares que possam macutar a imagem e o bom áome da uvEpAR;

Att. 33 - São associados fundadores os que tomaram parte da seção de fundação

da UVEPAR.

Art. 34 - São assoclados efetfuos as Câmaras ftliadas à UVçPA& bem como

aqueles vereadores filiados'individualrnente, bqm ainda os vereadores com

filiação indlvidualque possuem à condição de ex-vereadores a partir das eleições

de 2012.

§ 10 - A contribuição do associado ef$ivo devera ser paga, preferencialmente,

até o ultimo dia útil de cada mês.

§ 20 - A mensalidade a ser paga pelas Câmaras Municipa

número de habitantes do respectivo Municrpio, cabendo

por ato próprio, deliberar sobre as faixas de valores' 
l

Art. 35 - São associados beneméritos ou honorários as pessoas físicas ou

jurídicas, que pràstarem relevantes serviços à classe 'legislativa municipal

paranãense ou diretamente a UVEPAR, que venham merecer a condecoração

solene em Assembleia Geral, desde que, proposta pela Diretoria Executiva ou

subscrita por representantes de, no mínímo, dez câmaras municipais efetivas

junto a UVEPAR. \

P
Att.36 - São associados contribuintes os gestores públicos e ex-vereadores que
não'se amoldem ao caput do artigo 34, e que estejam em dia com suas
obrigações sociais junto a Tesouraria, restando facultado o direito ao uso dos
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seilíços mantidos pera associafio, o rivre acesso às dependências
frequência e pafticipação nos eventos públíco1 Assembleias e reuníões.

Art. 37 - A filiação à uvEpAR se dará através da câmara t4unicipat e ou

Associação 'Regional, 
Microrregionar, sendo facultado ao vereador elou gestor

público associar-se individuatmente, nos casos em gu€r a sua respe cttva Câmara,

órgão ou Associação não for associada.

§ 10 - A Assembleia Geral fixará contribuição asbociativa das Cáma ras l4unicipais,

Associações de Cámaras e dos Vereadores E Gestores iPúblicos indivídualmente

§ 20 - Cada Câmara Municipal de Vereadores reconhecerá através de Lei

Ordinária a sua condição de membro áa UVEPAR, obrigaào-se aos de'teres

impostos pelo presente Estatuto.

momento, mediante manifestação escrita e enca

iodendo està deferir ou nã0, motiva(amente.

Art. 39 - Perderá o cargo ou função no Sistema

Municípal onde exerça a vereança estiver com sua contribüição em atraso junto

a UVEPAR, por mais de 90 (noventa) dlas consecutirros ou, sendo vereador

associado individualmentg quando íncorrer no mesmo artraso.

Art. 40 -Todo associado efetivo poderá recoÍrer perante o Conselho Deliberativo,
contra decisão que preJudicar pretensão ou direito seu ou da própria entidade,
seja a decisão por qualquer órgão da WEpAR

: d#a Àt
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Art. 38 - É facultado o ingresso de novos assoclado:; à UVEPAR, a qualquer
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Aft' 41 - somente os associados efetivos poderâo ocupar cargo etetivo em
da UVEPAR.

IffULO V

DO PATRIMONIO E RENDAS DA UVEPAR

Art. 42 - O patrimônio da UVEPAR será constituído de bens moveís, ímóveis,

veículos, semoventes, doações, legados, subvenções ou quaisquer outras

origens, de suas disponibilidades financeíras, do resultado de suas aplicações,

rendimentos, patrimônios, rendas provenientes de publicações e prestações de

serviços especializados e eventuais, bem como de eventos de capacitação elou

treinamento e patrocínios, convêníos firmados com instituições públícas ou

privadas, e outros rendimentos patrimoniais, como também butros bens Ou

direitos adquiridos nas formas previstas na legislação civil.

2" RTDPJ - CURITIEA/PiT

At. 43 - Constitui rendas da UVEPAR: ils1160s31/#
PROTOCOLO

I - contribuições das Câmaras, Vereadores e demais associados;

II - subvenções ou doações;

III - saldos financeiros dos Encontros Estaduais ou Regionais e de eventos de
capacítação e treinamento;

IV - pahocínios;
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v - venda de produtos e contratação de seMços inerentes aos objetivos da í)
UVEPAR prwlstos no presente estatuto; 
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TITULO VI

DAS DrSPoSrÇoEs GERATT;

Art. 44 - O exercício social da UVEPAR terá a duração de um ano, corn início em

1o de janeiro e encerramento em 31 de dezembro.

AÍt. s5 - Nenhum dos cargos do sistema Diretilro da LIvEPAR é remunerado'

Parágrafo Único Caberá a Diretoria Executiva, através de Resolução'

estabelecer critérios a valores de diárias para viagens de membros dos órgáos

da UVEPAR, a serviço da entidade'

Art. 4ô- Não é permitido nos órgãos da UVEPAR o

ArL 4l - Os associados não respondem individualmente e nem subsidiariamente

pelos compromissos assumidos pela UVEPAR'

(
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Art. 48 - Não há responsabilidade solidária e nem subsirJiaria éntre os membros

da Diretoria Executíva, respondendo cada um pelos atos de excesso ou abuso de

poder caso ultrapasse suas atribuições inerentes ao exr:rcício de seu mandato

perante a UVEPAR.
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Art. 49 _ E proibido nas reuniÕes, sessôes ou Assembieias d,: LtvEphFqualquer dixriminaÇão partidária,
PoÍítrco-ideotóg;g3, de reíigi js,

j"

L-

t

/
CrL.í1ç,1, l,Jç.t .)sexo,. bem como discursos

desrespeítar qualquer autoridade partid

polrticos perscnalizaCos, yisando au*d.í t:

ana 0u pes§oa.

Art' 50 - A extinção da UVEPAR só pod,-: ecarn.'t ltqr r"lrltr;t r,rç.io c.-r Â:senrrera
'Geral, convocada especialmcntc para sgso íim, çly.1y11rjrs ,trn.,r, i-,t.ir.| f ..fii
favorável de pelo menos dols terços dos Íiliodos,

§ 10 - No caso de extinção da sociedadc, o fratrimónio liquido da U'JE'ti,? :.:''..:

transferido a outras lnstituições que tcnha fins c obJetrvos :Emelh;.rr:;l:i, Í i
Estado do Paraná, e esteja reconheclda como,entidade de utiliila.Ce gúbltca.

2'RTDPJ . CUR}TtEAIPR

§ 20 - A tr:ansferência de destinação será por del
1160831ti
da mesma Assemblei.a

esê8§í0ÊOhfrasü'íque decretar a eXtinçãq respeitando-se o mesmo

deste aftigo,

Art. 51 - A alteração ou reíorma do Estatuto, inclusive quantoa possibiÍidade de

cisão ou fusão com outras enUdades e assoclações só poderá ocoírer por

delíberação da Assemblela Geral, exigindo-se pelo menos dois terços dos vCItos

dos filiados presentes na respectiva Assembleia.

Art. 52 - os casos omissos serão decidídos pela Diretoria Érecutiva, recorrÍveis
no prazo de 05 (cinco) dias para o Conselho Deliberativo e de 05 (cinco) dias

).

ê â'áÉ' ^

§E$§ 5
EsSa Í
ESsÉ;
. ô Tõ;^.. (DÍ't

8§H 3:
i*§§ E

ss§'ã Í

p fr
para a Assembleia Geral.
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AÉ. 53 - o controre Interno da uvEpAR será exercidrr pera Diretoría
com o apoio técnico de seu pessoal, e o Controle Externo, quanto a fiscalização
financeira, contábil, operacionat e patrimonial, será exercído pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, o qual delíberará sobre a legatidade, legitimidade e

economicidade das despesas, atos, cóntratós e renúncia de receitas, sem prejuízo

do controle externo â ser exercÍdo em r:zão de cada um dos convênios

celebrados.

parágrafo único; ficam criados Departamentos Financ"içs, de controladoria e da

Transparência, cujos responsáveís serão nomeados rnediante ato prÓpno do

Presidente da Diretoria Executiva,

controle dos atos da associação.

objetivando' alndet maior transparência e

2" RTDPJ . CURITIB NPR

ile1 í 6 0I 3 1 / #

Art. 54 : Os associados não terão qualquer Qom

a UVEpAR, nos termos do referido Estatuto, e a'entidade não poderá distribuir

entre seus associadosr. conselheÍrOs, diretoreS, empregados ou doadOres

eventuais excedentes operacionais, brutos ou lrquidos, tíividendos, bonificações,

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de

suas atividades, e os aplicará integralmente na consecuçlÍo do seu objetivo social,

salvo peta prestação de serviços quando contratados, faz:endo jus à remuneração

pelo período trabalhado e de indenizações de despesas, quando da locomoção a

seruiço, a qual dever'á ser comprovada com docurnentos; fiscais.

Att. 55 - A UVEPAR comemorará, anualmênte, em sessões sotenes e especiais,

convocadas pela Díretoria execútÍva, o "D[A NACIoNAL Do VEREADoR", na data
de 01 de outubro e o "ANIVERSÁRIO DA uvEpAR,,, na data de 02 de junho.

AÉ' 56 - Fica expressamente revogado o Estatuto Soci;rl microfilmado sob o no
1155773, registrado sob o no 5.663 ao 20 oficio Distribuidor de Títuros â
Documentos e Registro Civil das pessoas Jurídicaç de €uritiba, na data de 07 de
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MNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTDÃO POSÍTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVDA ATIVA DA UiItÃO

Nome: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUEILICOS DO PARANA
CNPJ: 8í.398.23210001 4í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsaQilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda NlacioÉal (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termqs .do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens oudireitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicia! que determina sua desconsideraçáo para fins de
certiÍicação da regularídade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do'parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de;24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http ://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 14:4'1:29 do diaO2lO5l2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2911O12023.
Código de controle da certidão: 3í88.E483.25E1.528C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



131Os123,11i11 Consulta Regularidale do Empregador

Voltar

C/l,I},â
- i:1,.: . , ' '1.: i,i i j: i i" l[ r';..

Certificado de Regularidade do
FGTS . CRF

Inscrição:
Razão

UNIAO DE CAMARAS VEREADORES GESTORES PUBL DO PR

R PRESIDENTE CARLOS CAVALCANTI 742 I SAO FRANCISCO / CURMBA / PR /
80510-040

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the c:onfere o Art. Z, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta d;rta, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o l=undo de Garantia do
Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS. I

Validade: 0 3 / 09 / 2023 a o2/ t0 / 2023

Certifica ção N ú mero: 202 3 090 3 00 202499567 67 6

Informação obtida em 13/O9/2023 11:11: 14

, A utilização deste CeÊificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: unnw.caixa.gov.br

81.398.232looo1-41

I

https://consulta-cí.caixa. gov.br/consultacrf/pages/impressao jsf 1t1

nrprinrir



Certidão no:

CNPJ:

Nome:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIRITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERilDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARTOS E O|UOE ATNA MUNICIPAL

10.7v.477

81.398.232t0001-41

UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débilos ainda não registrados ou que venham' a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

t

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - lÍiS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissâo de Bens lmrlveis lntervivos- lTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e peio Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

v A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidâo deverá
https://cnd-cidadao.curitiba. pr. gov. br/CertidaoÂ/alidarCertidao.

ser confirmada endereçono

Certidâo emitida com base no Decreto 61912021 de241O312021.

ãHitr"friljijft *:,f#íi'fii,,â:rs*r::ff 
o1"osB'oDlcE1o€Dc4o

Válida até 0411212023 - Fornecimento G,ratuito

Você também pode validar a autenticiclade
da certidão utilizando um leitor de QRCode

ffi
\'
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nomg: UNfAO DE CAIvli\zu\S, VEREÀDORES E GESTOITES PUBLICOS DO PÀRANÀ
(MÀTRrZ E rrLIArS)
CNPJ: 81. 398.232/OOO1-41
Certidão n" : 266'45832/ 2023
Expedição: L3/06/2023, às 0B:46:06
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenter) dias, contado-s da data
de sua expedição.

Certj-fica-se que INIÀO DE Câ!{ARIAS,.\IEREADOITE§ E GESTORES PUBLTCOS DO

PÀRÀNÀ (UÀTRIZ E FILIÀIS), lnscrlto (a). no CNPJ sob o no
81.398 .232/O}6t-4lr, NÃO CoNsTÀ como inadimplt:nte no Banco Nacional de
Devedcires Trabalhistas.
Certidão emiÇida com base nos arts. 642.A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2O1-L e

13.46'7/20L1 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dadog constantes desta Certidão são de responsabilidade'dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de peàsoa juridica, a Certidão atersta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenlos, agênciasr ou filiais
À aceitaÇão dest.a certidão condiciona-srê à verificação de sua
autenticid.ade no'portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www.t.st. jus.br) .

Certidão emítida gratuitament.e:

TNFORIIÀÇAO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à i.dentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba-Lho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença coídenatória tre,nsitada em julgado ou em

acord.os judiciais tr,abalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc.i4rios, a honorários, a custas, a

emo,Iumentos ou a recolhimentôs determinadc,s em lei; ôu decorrentes
de execução de acordos fírmados perarite o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Coneiliação Prévia ou demais t.ítulos que, por
disposição legal, contiver'força executiva.

. ls



UNIÀO DE CÂ^4ARAS, VÊREADORES E GESTORE} PÚ8L]COS.DO PARANÁ

UVCFAR
DEcLARAçÃo or nÃo rncroÊncra NA FoNTE DE rMposro DE RENDA

l unrÃo DE cAMARAs, vEREADoREs E GEsroREs púeucos Do
pARINÁ, com sede Rua Cândido de Abreu, 526 - Sala :14018 - Torre A, inscrita no

CNPJ sob o no 81.398.23210001-41. DECLARA para fins de não incidência na fonte

do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art.

64 da.Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos

de caráter filantrópico, sob forma de Associação De Câmiaras, Vereadores e Gestores

Públicos do P'araná. a que se refere o aft. 15 da Lei no9.532, de 10 de dezembro de

t997. Para esse efeito, a declarante ihforma que: [ - preenche os seguintes

req uisitos, cumu lativamente:

a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de

pessoas a que se destinam;

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e dêsenvolvimento de seus

objetivos sociais;

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos

das formalidades que assegurem a respectiva exatidãoi

Q conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetiva$o de

suas despesas, bem como a realização de quais{uer outros atos ou operações que

venham a modificar sua situação patrimonial;

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na

condição de obrigado e em conformidade com o dispos;to em ato da Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB); e

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as

quais foram instituídas

Avenida Cândido de Abreu, 526 - Conjunto 1.401 - sala B -Torre A. CEP 80.530-905. Centro CÍvico
. Fone/Fox: (41) 3323-7534www.uveDor.cc'm.br



UNIÃO DE CÀMARÂs, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARÀNÁ

II - o signatário é representante legal destâ entidqde, assumindo o compromisso de

informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento

da presente situação e está ciente de que a fatsidade na prestação dessas

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no 9.430, de 1996, o

sljeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades prevístas

na legislação criminal e tributária, relativas à fatsidade ideológica (art. 299 do

Decreto-Lei no 2.848 , de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a

ordem tributária (aft. 1o da Lei no 8.137, de27 de dezembro de 1990).

Curitiba, Setembro de 2023

UVCPAR

),^-tn,-a\-l dqilrr"

Frederico Freitag

Presidente da UVEPAR

Avenida Cândido de Abreu, 526 - Conjunto 1.401 - sala B -Torre A. CEP 80.530-905. Centro Cívico
Fone/Fax: (41) ji2j-1534 www.uvepar.com.br
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PEDIDo DE CERTIDÔES

A TZDERATIUA

JOSÉBORGES D.A CRUZ FILHO

DO BRÀSTL
ESTADO DO
EMPREGADOS JURAMENT

SANDRÂ LUCIÀ PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDÂ GALLASSINI
KARhIA BAVARO ALVES

EDIFÍCIo Do
AV. cÀNUDo

TÍTULAR

REcUPERAcÃo JUDICIAL , FALÊNCIA -* coNcoRDATA * CRIME : cIvEL
VARAS CEIMINAIS-VARAS DA FAZENDA.VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DÀ VARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇôES FlscAIs Do ESTADo r oo uuNrcípto - REGlsrRos púeLtcos - tRButrÀl Do JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECTAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçôes físicas e eleúônicas de

AçÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUD|CIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serentia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

CNPJ.8í .398.23210001 ..41

no período de í8 de março de í963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

2gt12t62l a 08t08t2023 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, í0 de agosto de 2023 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

FóRUM'cívEL
DE ABREU, 53í .TÉRREo.cEP 8053}g}6
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Digitally signed
byjOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2023.08.10
15:36:09 BRTEmitida por: lllAURl

Lei noi9.803 de 2llDsillB
Tabela XVI dos Distribuidores no Vt letra a (RS 3S.t6)
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"* Se impreesa, vêrificarsua autcnticidadc nq http:JÍirww.ídistribuidorcuritiba,com.brlautentica usando o codigo ÊB2BDC50 *r
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GONTROLADORIA.GERAL DA U NÉO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

CPF/CNPJ: 81.398.23210001-41

Certifica-se qué, em consulta aos cadasffos CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros depenalidades vigentes relativas ap CNPJ/CPF consultado.

i-

Destaca-se que, nos temos da legislação vigente, os refeildos csdosrtos consolidam informações prestadai pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de govemo.

\

O Sistema CGa-Pl consolida os dados sobre o andamenío dos processos adminisfiativos de respansabilizaçã.o de entes

privados no Poder Executivo FederuL

O Cadastro Nacional de.'Fmpresas Inídôfeos e §umeisas 4CEIS aprcsenta a relação de empresas e pessoas Jísicas que

solreràm sanções que implicaram a restiçõo de p;articipu de licííaçõés ou dê celebrur contrstos com a Ádministração

Púbtica

O C-odasto Nacbnal de Empresas Punidas (CNEP) opreserúB a relação de empresas que sofrerum qualquer das puni4ões

previstds na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ándeorrupção).

O Cadastro de Entidades Privodss sem Fins Lacrativos lmwedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades prtvadas sem

fins lucrativos que esíão impedidas de celebrar novos convênios, conlratos de repasse ou ÍeÍmos de parceria com a

Administração Púbtica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, conffatos de repasse ou lemos
de pareeria frmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:46:29 do dia 2210912023, com validade até o dia Z2/10/2023.

Link pâra consulta da'verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de conrrole da oertidão: WRMtC4k2l2hIi4ZmMJxl

Qualquer rosura ou emenda invalidará este documento.
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TCEPR
Emitir. Certidão de Pendências

Esta pâglna peimlte a smJssáo da Ccrtldão de Pendônclas do Trlbunal dê Contas.

Caso a,pendêricia tenha sído regularizada por meio de GR-PR, e congtar coÀo pendência na
certidão, fa\ror ãguardar íé quê estê Tribunal de Contâs conclua os Íêgistros de pagàmentos-

Pessoa Jurídica v
CNP]

81.398.23 2/0001-41
(utili2e apenas números)

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS
DO PARANA

CPF/CNPJ : 8 1.398.23214001-41

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação-de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

"Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razÁo

de interposiçãode recq-rso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:38:16 do dia 2210912023, com validadcde trinta dias a contar da
emlssao.

A veracidade das informaçõês aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https: //contas.tcu. gov.br/ordVflp:INABILITADO : 5

Código de contole da certidão: US98220923153816

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaná este documento
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa.conecional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: UNIAO DE CAMARAS, VEREADOIIES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

CPF/CNPJ: I 1.398.23210001 -41

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos teÍmos da legislação vigente, os referidos cqdastros consolidam informações prestadas pelos entes

ptúblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistena CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Errtpresas Inidôneas e Suspe,rsas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas Jísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com sAdministração
Pública

O Codastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP.) aprcsenta a relação de empresas que sofreram Qualquer das punições
prwMas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadaslro de Entidades Privodos sem Fihs Lucralivos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou temos de parceria com a

Ádministração Pública Federol, em função de irreguhrtdades não resolvidas em convênios, contrqtos de repaxe ou termos

de parceria Jírmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:02:52 do.dia 2210912023, com validade até o dia22ll0l2023

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Codigo de control.e da certidão: O43WVplpvZntrvmAHORym

Qualquer rasura au emenda invalidará este documento.
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